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O SUPERINTENDENTE REGIONAL DO DNIT NO ESTADO DE MATO GROSSO, no
uso de suas atribuições legais e regulamentares, em especial a disposta no art. 3º, da Portaria nº 224, de 15
de janeiro de 2020 do DNIT, examinando os autos do Processo em epígrafe e considerando a assunção de
responsabilidade por todas as informações prestadas, AUTORIZO o procedimento de contratação
mediante dispensa de licitação Contratação de empresa especializada na prestação de serviços de seguro
patrimonial contra incêndio, inclusive em decorrência de tumultos, queda de raio, explosão de qualquer
natureza, vendaval, furacão, ciclone, tornado, granizo, queda de aeronaves ou quaisquer outros engenhos
aéreos ou espaciais, impacto de veículos terrestres, fumaça e danos elétricos para os bens patrimoniais
móveis pertencentes à Superintendência Regional DNIT em Mato Grosso.

Esta Superintendência Regional DNIT em Mato Grosso situado na rua 13 de Junho, nº
1296, Centro Sul, CEP 78020-900, Cuiabá/MT, desde que observadas as formalidades legais de instrução
processual para a consecução do objeto. Por oportuno, ressalto que os documentos para a instrução
deverão ser anexados nos autos, conforme dispõe as legislações vigentes e aplicáveis ao caso.

 

DJALMA SILVESTRE FERNANDES
Ordenador de Despesa

Superintendente Regional no Estado de Mato Grosso - DNIT 

Documento assinado eletronicamente por Djalma Silvestre Fernandes, Superintendente Regional no
Estado do Mato Grosso, em 20/05/2026, às 10:10, conforme horário oficial de Brasília, com
fundamento no art. 4º, § 3º, do Decreto nº 10.543, de 13 de novembro de 2020.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
https://sei.dnit.gov.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0, informando o código verificador 24807514 e
o código CRC 46510BD6.
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